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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 

Requer, em regime de URGÊNCIA, ao Presidente 

da Assembleia Legislativa do Tocantins, que envie 

expediente ao Governador do Estado, com cópia à 

Secretaria de Administração e à Secretária de 

Segurança Pública, solicitando a homologação do 

Concurso Público para provimento de cargos do 

quadro da Defesa Social e Segurança Penitenciária 

do Estado do Tocantins.  

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta 

Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer, em regime de URGÊNCIA, 

a Vossa Excelência, que envie expediente ao Governador do Estado, com cópia à 

Secretaria de Administração e à Secretária de Segurança Pública, solicitando a 

homologação do Concurso Público para provimento de cargos do quadro da Defesa 

Social e Segurança Penitenciária do Estado do Tocantins. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A homologação do concurso público é imprescindível para a regularização do 

concurso, tendo em vista que é o ato final que lhe dá validade. É um ato administrativo 

em que a autoridade competente declara encerrado o procedimento instaurado para a 

realização do Concurso Público ou Processo Seletivo. 

 

Portanto, é indispensável a realização do ato, a fim de que o concurso seja 

legalizado e não ocorram obstáculo para nomear os aprovados, que inclusive, já fizeram 

o curso de formação.  

 

É importante destacar que já existe previsão orçamentária para a nomeação dos 

aprovados no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual, conforme documentação 

anexa.  

 

Portanto, diante da possibilidade iminente de nomeação, a necessidade de 

regularização do certame é indispensável para o bom andamento dos serviços públicos, 

e por essa razão, peço apoio aos nobres pares para a aprovação da presente propositura.  

 

 

 

 

DEPUTADO PROFESSOR JÚNIOR GEO 


